
Tomada de contas e Tomada de 
Contas Especial - Decreto 

n°131/2020 e Deliberação TCE-RJ 
n°279/17





ATOS REGULAMENTARES
 TOMADA DE CONTAS - TC/TOMADA DE CONTAS ESPECIAL -TCE

➢ DELIBERAÇÃO TCE/RJ n.º 279/2017 - Dispõe sobre a instauração e a organização de procedimentos de 
tomadas de contas no âmbito da administração pública, direta e indireta, estadual e municipal, e disciplina 
seu encaminhamento ao Tribunal de Contas.

➢ DECRETO MUNICIPAL n.º 131/2020 - Dispõe sobre a instauração, organização dos trabalhos, 
processamento e a certificação das tomadas de contas, bem como disciplina o seu encaminhamento ao 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no âmbito da administração pública direta e indireta 
municipal e na forma da Deliberação TCE/RJ n.º 279 de 2017, e dá outras providências.

➢ RESOLUÇÃO CGM 09/2025 – Aprova a lista de  verificação de (CHECKLIST) relativos à Tomada de 
Contas e Tomada e Contas Especial.

➢ INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM-PGM-SEMFAT n.º 001, DE 06/03/2024 - regulamenta prazos e 
procedimentos complementares, relacionados à inscrição em dívida ativa de débitos de natureza não 
tributária, oriundos de tomada de contas e tomada de contas especial, no âmbito da administração direta e 
indireta do município e dá outras providências.



TOMADA DE CONTAS   
Art. 3º - Decreto Municipal n° 131/2020

● Tomada de Contas é o processo administrativo instaurado por agentes 

previstos no art. 4º deste Decreto.
● Está sujeito a procedimento próprio, a ser desempenhado por Comissão 

designada.
● Objetivo: Apurar a responsabilidade de pessoa física ou jurídica que:

○ Se omitir do dever de prestar contas.
○ Der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que possa 

resultar em dano ao erário.



TOMADA DE CONTAS ESPECIAL  
Art. 2º - Decreto Municipal n° 131/2020.

Art. 2º - Tomada de Contas Especial (TCE) é o processo administrativo, 
instaurado pelos agentes do art. 4º deste Decreto, para atender à 
determinação de entes de Controle Externo (ex: TCE-RJ). Segue 
procedimento próprio com Comissão designada para apurar responsabilidade 
por omissão no dever de prestar contas, ou por irregularidade (perda, 
extravio, etc.) que resulte em dano ao erário, conforme apontamento das 
Cortes de Contas.



TOMADA DE CONTAS ESPECIAL  
EXEMPLO DE DETERMINAÇÃO DO TCE-RJ PARA INSTAURAÇÃO DE 

TCE

“ Pela COMUNICAÇÃO ao atual prefeito de Itaboraí, nos termos do Regimento Interno desta

Corte, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS

ESPECIAL, com fulcro no art. 10 da Lei Complementar 63/90, e em observância ao disposto na

Deliberação TCE-RJ 279/17, com vista à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e

quantificação dos possíveis danos causados ao Erário Municipal, em relação ao Contrato SEMEC

032/2015, ante a ausência de remessa de documentos e esclarecimentos que viabilizassem uma

análise conclusiva do feito sob o prisma da economicidade, bem como da legalidade, alertando-o, que

o não atendimento no prazo assinalado sujeitará a autoridade responsável às sanções previstas no

inciso IV, art. 63 da Lei Complementar 63/90”;



RESPONSÁVEIS POR INSTAURAR A TOMADA DE 
CONTAS  - Art. 4º - Decreto Municipal 131/2020

Art. 4º São agentes competentes e responsáveis para instaurar a Tomada de Contas 
(especial ou não):

I - O Gestor da Secretaria/Órgão da Administração Direta e Indireta onde ocorreu o fato 
gerador do possível dano ao erário (conforme art. 3º da Deliberação TCE-RJ n.º 
279/2017 e Processos TCE-RJ n.º 203.768-2/2019 e 100.798-1/2018).

II - O responsável pela Controladoria Geral do Município, em casos de omissão ou ato 
praticado pelos Secretários, sem prejuízo da responsabilização do servidor omisso.

III - O Chefe do Poder Executivo.



RESPONSÁVEIS POR INSTAURAR A TOMADA DE 
CONTAS - Processo TCE-RJ n.º 203.768-2/2019

2.1 - A instauração da Tomada de Contas compete ao titular de cada unidade jurisdicionada. Para 
os fins da Deliberação TCE-RJ n.º 279/2017, considera-se unidade jurisdicionada como sendo a 
unidade gestora estadual ou municipal ou qualquer entidade pública ou privada que tenha a 
obrigação de prestar informações ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

2.2 - No âmbito da Administração Pública Direta, o titular da Secretaria Municipal ou Estadual 
relacionada aos fatos a serem apurados em tomada de contas é o responsável por sua instauração, à 
luz do art.3º, caput, do aludido normativo; 

2.3 - No âmbito da Administração Pública Indireta, o titular da própria entidade onde se originaram 
os fatos a serem apurados em tomada de contas é o responsável por sua instauração, à luz do art.3º, 
caput, do aludido normativo;



RESPONSÁVEIS POR INSTAURAR A TOMADA DE 
CONTAS - Processo TCE-RJ n.º  100.798-1/2018

II.3 Encontram-se sujeitos à responsabilização solidária, tanto o titular do órgão que se omitir em 
instaurar Tomada de Contas para apuração de fatos, identificação de responsáveis e quantificação 
de danos, como os responsáveis pelo controle interno que, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade, dela não derem ciência de imediato ao Tribunal de Contas (conforme disposto nos 
arts. 10 e 55, respectivamente, da Lei Complementar nº 63/90);



CAUSAS DE INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS – 
Art. 2º - Del. TCE/RJ n.º 279/2017

I - Omissão no dever de prestar contas ou a não comprovação da correta aplicação de 
recursos transferidos, a qualquer título, pela administração pública a terceiros;

II - Ocorrência de desfalque, extravio, perda, subtração ou deterioração culposa, ou 
dolosa de valores e bens públicos;

III - Prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte ou 
possa resultar em dano ao erário;

IV - Concessão de quaisquer benefícios fiscais ou de renúncia de receitas de que 
resulte ou possa resultar em dano ao erário.

Obs.: Responsáveis podem ser pessoas físicas ou jurídicas às quais possam ser 
imputadas a obrigação de ressarcir o erário, inclusive servidor que receba 
recursos de adiantamento.



FINALIDADE DA TOMADA DE CONTAS/ESPECIAL 
Art. 5º-  Decreto Municipal 131/2020

● O processo de Tomada de Contas (especial ou comum) busca:
○ Levantar dados e informações para esclarecer o fato.
○ Identificar responsáveis.
○ Quantificar o dano ao erário.

● Tomada de Contas Especial: Determinada pelos Tribunais de Contas para 
providências urgentes.

● Tomada de Contas Comum: Instaurada pelo órgão competente (unidades 
gestoras municipais) para apurar responsabilidade.



MEDIDAS ADMINISTRATIVAS ANTERIORES À INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS/ESPECIAL - Art. 7º -  Decreto Municipal 
131/2020

● A Tomada de Contas é medida de exceção.
● Deve ser instaurada apenas após esgotadas, sem sucesso, as medidas 

administrativas internas para:
○ Prestação de contas.
○ Ressarcimento do dano.

● Exceção: Tomadas de Contas Especiais, que devem ser instauradas de imediato 
por determinação das Cortes de Contas.



MEDIDAS ADMINISTRATIVAS ANTERIORES À 
INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS - Art.7°, §1° e §2° 

do Decreto n° 131/2020.

➢ as diligências;

➢ as notificações; 

➢ as comunicações; e 

➢ as sindicâncias,  outros procedimentos, devidamente formalizados, destinados a 

promover a prestação de contas ou o ressarcimento do dano ao erário.

 OBS: o prazo para a conclusão das medidas administrativas é de 30 dias a 

contar do conhecimento do fato, podendo ser prorrogado por igual período, § 2°, 

art.7° do Decreto n° 131/2020.



DA INSTAURAÇÃO DA TOMADA DE CONTAS/ESPECIAL 
Art. 10º -  Decreto Municipal 131/2020

Art. 10º -  Esgotadas as medidas administrativas, sem apresentação da prestação de 
contas ou elisão do dano no prazo de 10 (dez) dias úteis, o Secretário Municipal ou 
autoridade equivalente promoverá a instauração da tomada de contas, mediante 
formalização de processo administrativo específico para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis e quantificação do dano, quando caracterizada a 
ocorrência dos casos previstos no art. 2º da Deliberação TCE-RJ n.º 279 de 2017, sem 
prejuízo de outros dispositivos legais.



DA FORMAÇÃO DA COMISSÃO DE TOMADA DE 
CONTAS/ESPECIAL  

Art. 11º -  Decreto Municipal 131/2020

Art. 11º -  A Comissão de Tomada de Contas deverá ser formada preferencialmente por 
uma equipe multidisciplinar, devendo contar com profissionais da área contábil, jurídica, 
econômica, administrativa, bem como profissionais de engenharia ou arquitetura, quando o 
objeto se tratar de obras e serviços de engenharia, objetivando maior eficiência na 
realização dos trabalhos.

Parágrafo único. A Comissão deverá ser formada preferencialmente em número ímpar de 
participantes, para evitar empate em caso de votação, com no mínimo de 3 (três) e no 
máximo de 05 (cinco) servidores de provimento efetivo, dependendo da complexidade da 
matéria.



IMPEDIMENTOS DE COMPOR A COMISSÃO DE TOMADA 
DE CONTAS/ESPECIAL   

Art. 12º - Decreto Municipal 131/2020

➢ Envolvimentos com os fatos a serem apurados;

➢ Possuir qualquer grau de interesse no resultado da tomada de contas; e

➢ Integrar o quadro de servidores dos órgãos de Controle Interno.

Obs.: devendo para tanto firmar declaração específica (anexo III do Decreto) 



PRESSUPOSTOS PARA INSTAURAÇÃO DA TOMADA DE 
CONTAS -  Art. 13º -  Decreto Municipal 131/2020

●  É pressuposto para a instauração da Tomada de Contas:
○ Elementos fáticos e jurídicos que apontem omissão no dever de prestar contas.
○ E/ou, dano (ou potencial dano) ao erário (conforme o art. 2º da Deliberação TCE-

RJ n.º 279/2017).
●  O processo administrativo deve incluir a demonstração desses pressupostos, por meio 

de:
○ Detalhamento da situação fática do dano, baseado em provas documentais e 

outros meios.
○ Evidenciação da relação entre essa situação e a conduta ilegal, ilegítima ou 

antieconômica do responsável pela obrigação de ressarcir o erário.



Checklist Geral - aplicado a todos os 
casos de apuração.



CHECKLIST -  COMUM A TODAS
                                          EXAME PRELIMINAR

Item 1.1 - A Tomada de Contas foi instaurada em processo administrativo específico, nos termos do art. 3º do Decreto Municipal n.º 131/2020, observado o prazo de 10 (dez) dias úteis dispostos no art. 10 do Decreto Municipal n.º 131/2020;

Item 1.2 - O instaurador é a autoridade competente para tanto? (art. 4º do Decreto Municipal n.º 131/2020);

OBS.: Esgotadas as medidas administrativas, sem êxito no prazo de 10 dias úteis o Secretário Municipal ou autoridade equivalente promoverá a instauração da Tomada de Contas;



- Item 1.3 - Constam documentos 
que comprovem a efetividade das 
medidas administrativas, com base 
no parágrafo único do art. 8º do 
Decreto Municipal n.º 131/2020;

OBS.: Nos casos de TCE (Tomada de 

Contas Especial) essas medidas são 

dispensáveis, devendo a TC ser instaurada 

imediatamente.              

    MEDIDAS ADMINISTRATIVAS ANTERIORES À  
INSTAURAÇÃO DA TOMADA DE CONTAS

❖  as diligências;

❖ as notificações; 

❖ as comunicações; e 

❖ as sindicâncias, ou outros procedimentos, devidamente 

formalizados, destinados a promover a prestação de 

contas ou o ressarcimento do dano ao erário.

                 

CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
EXAME PRELIMINAR



➢ Item 1.4 - Foi instaurada Comissão 
multidisciplinar para formar, conduzir e 
instruir o procedimento, conforme dispõe o 
art.11 do Decreto Municipal n.º 131/2020;

➢ Item 1.4.1 - Cópia do ato de designação 
dos membros indicados para compor a 
comissão de Tomada de Contas, nos 
moldes do anexo I ou II, conforme 
previsto no Art. 14 do Decreto Municipal 
n.º 131/2020, devidamente publicado.

➢ Anexo I e II - Decreto n.º 131/2020

            ANEXO I                             ANEXO II
      

CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
EXAME PRELIMINAR 



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
EXAME PRELIMINAR

❖ Item  1.4.2 - Os integrantes da Comissão 
são servidores públicos, titulares de cargo 
ou emprego público, de provimento 
efetivo em obediência ao previsto no art. 
12 do Decreto Municipal n.º 131/2020);

❖ Item  1.5 -  Há declaração dos membros 
da comissão de acordo com o §1º do art. 
12 do Decreto Municipal n.º 131/2020? 
(Anexo III).

                            ANEXO III                       
      



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
EXAME PRELIMINAR

a) É dever do administrador público 
adotar medidas imediatas com vista ao 
ressarcimento do dano ao Erário, 
independente da atuação do Tribunal de 
Contas, com base no que prevê o art. 9º  
do  Decreto;

b) existência de elementos fáticos e 
jurídicos que indiquem a omissão no 
dever de prestar contas e/ou prática de 
ato de que resulte ou possa resultar em 
dano ao erário, art. 13 do Decreto;

❖ Item  1.6 -  Consta dos autos a 
comprovação da demonstração dos 
pressupostos para a instauração de Tomada 
de Contas, conforme previsto no art. 13, 
parágrafo único Decreto Municipal n.º 
131/2020 (cópia do resultado das medidas 
administrativas);



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
APURAÇÃO DOS FATOS

❖ Item 2.1 -  Foi juntado documentos relacionados 
aos fatos motivadores da Tomada de Contas 
conforme  apontado no §2º do art. 15 do Decreto 
Municipal n.º 131/2020? (Ex: análise processual, 
procedimentos administrativos que tenham relação 
com os fatos);

❖ Item 2.2 - Consta dos autos depoimento dos 
responsáveis (oitivas), na forma prevista no inciso 
II, §3º do art. 15 do Decreto n.º 131/2020;

❖ Item 2.3 - Foi anexado o registro da declaração da 
pessoa ouvida pela Comissão (termo de oitiva) com 
base no previsto no §4º do art. 15, do Decreto n.º 
131/2020 - (ANEXO IV);

 



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
APURAÇÃO DOS FATOS

 

Item 2.4 - Há relato da existência ou não existência de ações judiciais relativas aos fatos que deram ensejo à instauração da tomada de contas/ especial, conforme previsto no art. 16 do Decreto Municipal n.º 131/2020;

Obs.: Faz referência ao que está previsto na alínea“e”, do Art. 8° da Deliberação n.° 279/2017 do TCE-RJ;



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

 

❖ Item 3.1  - Cópia do Boletim de Registro de 
Ocorrência Policial Delegacia competente, quando 
for o caso, conforme o citado no inciso II do §1º do 
art. 16 do Decreto n.º 131/2020;

❖ Item 3.2 - Há indicação de documentos demonstrando 
o período de gestão/atuação de cada agente 
responsabilizado na Tomada de Contas? 
(Diplomação, Ata de posse, documento de posse e/ou 
exoneração, demonstração de cassação de mandato, 
etc.) conforme previsto no VIII do §1º do art. 16 do 
Decreto n.º 131/2020 - (Modelo 1 da Deliberação 
279/2017);

                  MODELO 1
    



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

 

❖ Item 3.2.1 - O período de gestão/atuação de cada agente 
responsabilizado na Tomada de Contas coincide com o período de 
ocorrência da irregularidade?

Obs.: Deve ser avaliado com base nas informações do Modelo 1.



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
QUANTIFICAÇÃO DO DANO

 

❖ Item 4.1  - O Tomador identificou 
coerentemente os supostos 
responsáveis (pessoas físicas e 
jurídicas) pelos atos que teriam dado 
causa ao dano ou indício de dano 
identificado com base no disposto no 
inciso VI do §1º do art. 16 do Decreto 
n.º 131/2020 – (Modelo 2 da 
Deliberação 279/2017);

                                     MODELO 2    



                                  



Cálculo de atualização do Dano

Data do fato gerador do dano ao erário: 05 de março de 2009
Data do relatório de tomada de contas: 31 de julho de 2013
Valor do dano ao erário: R$ 350.000,00
UFIR-RJ de 2009: 1,9372
UFIR-RJ de 2013: 2,4066

1º. Transformação do valor monetário histórico (R$) para valor histórico em UFIR-RJ:
valor histórico em UFIR = valor histórico do dano / UFIR de 2009 = 350.000,00 / 1,9372 =  180.673,14 UFIR

2º. Transformação do valor histórico em UFIR-RJ para valor monetário:
valor do dano atualizado = valor histórico atualizado x o valor da UFIR 2013 = 180.673,14 x 2,4066 = R$ 



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
QUANTIFICAÇÃO DO DANO

❖Item 4.1.1 - Consta o valor histórico do débito, a data da ocorrência 1 e o valor atualizado na forma do 
Modelo 2;

❖Item 4.1.2 - Há no demonstrativo de débito indicação de parcelas recolhidas na forma do Modelo 2? 

❖Item 4.1.3 - Consta a síntese e fundamentação legal da situação caracterizada como dano ao erário na forma 
do Modelo 2;

❖Item 4.1.4  - Consta o nexo causal entre o dano e a responsabilidade imputada na forma do Modelo 2;

❖Item 4.1.5  - Consta a memória de Cálculo da quantificação do dano e sua atualização na forma do Modelo 
2;

Obs.: É um desmembramento do Modelo 2, não há determinação expressa no Decreto n°131/2020 nesta 
sequência;
1 - Art.10 da Deliberação 279/2017: Se não tiver conhecimento da data da ocorrência do fato, servirá 
como base a data da ciência da Administração.



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

 

Item 4.2  - Razão contábil ou outro documento 
contábil que comprove a inscrição do dano 
apurado causado pelos respectivos 
responsáveis, assinado pelo contabilista 
responsável na forma do Art. 23, II, do Decreto 
Municipal n.º 131/2020;

 DEMONSTRATIVO DE                            
         LANÇAMENTO CONTÁBIL

    



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
IRREGULARIDADES, CONDUTAS E RESPONSABILIZAÇÃO

Item 5.1 - A descrição da irregularidade (divergência entre a situação encontrada e a que seria esperada) é suficiente para a sua compreensão;

Item 5.2 - A descrição da irregularidade foi acompanhada do dispositivo legal ou normativo (norma, jurisprudência, projeto, plano de trabalho aprovado ou outros, os quais descrevem como deveria ser a gestão dos recursos repassados) que foi infringido?

Item 5.3  - Os documentos comprobatórios relacionados como “evidências” servem como indícios dos atos praticados e das normas infringidas?

Item 5.4 - O motivo da instauração está coerente com as irregularidades citadas?



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
IRREGULARIDADES, CONDUTAS E RESPONSABILIZAÇÃO

❖ Item 5.5 - As condutas foram identificadas e individualizadas, conforme prevê o art. 18 do  
Decreto n.º 131/2020;

❖ Item 5.6 - No caso de responsabilização solidária, houve descrição da causa para que um agente 
responda juntamente com o outro, ou seja, a sua conduta concorrente para a ocorrência do dano 
e/ou o cometimento da irregularidade?

❖ Item 5.7 - A relação entre a conduta dos responsáveis e a irregularidade é suficiente para a sua 
compreensão?

Obs.: Dos itens 5.1 a 5.7 são tópicos que devem ser observados no Relatório final da Comissão.



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
NOTIFICAÇÕES E ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS E DEFESAS APRESENTADAS

Item 6.1 - Há pelo menos uma notificação válida para os responsáveis informando as irregularidades, acompanhadas dos respectivos avisos de recebimento ou de qualquer outro documento que demonstre a ciência dos responsáveis identificados e oferecendo aos mesmos, oportunidade de apresentação de defesa ou ressarcimento do prejuízo identificado, na forma do inciso III, §1º 
do art. 16 do Decreto n.º 131/2020;

Item 6.2 - Houve notificação por edital? 
a) Caso tenha havido notificação por edital, há nos autos comprovação de que houve tentativa de notificação ao endereço do responsável, ou que foram esgotadas as medidas com vistas à sua localização antes do chamamento por edital?

Item 6.3 - Caso tenha havido apresentação de justificativas ou defesas, houve manifestações técnicas quanto à aceitação ou não dos argumentos na forma do disposto no inciso V, §1º do art. 16 do Decreto n.º 131/2020?

 



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
         PARECER CONCLUSIVO

 

❖ Item 7.1 - Possui parecer conclusivo do tomador de 
contas, em especial quanto à comprovação da 
ocorrência do dano, à sua quantificação e à correta 
imputação da obrigação de ressarcir a cada um dos 
responsáveis, conforme previsto no inciso I e II art. 20 
do Decreto n.º 131/2020;

❖ Item 7.2 - Os documentos que fundamentaram as 
conclusões do tomador de contas estão inseridos no 
processo?

 RELATÓRIO CONCLUSIVO 
          



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
         PARECER CONCLUSIVO

 

❖ Item 7.3 - Pronunciamento expresso e indelegável do 
titular da unidade jurisdicionada sobre o relatório 
conclusivo da comissão de tomada das contas atestando 
haver tomado conhecimento das conclusões neles 
contidas e a descrição das medidas adotadas para sanear 
as irregularidades apontadas e impedir futuras 
incidências,  com base no disposto no inciso IX do art. 
16 do Decreto Municipal n.º 131/2020.

       
PRONUNCIAMENTO ORDENADOR   

   



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
          DO CONTROLE DE PRAZOS

 

Item 8.1 - A realização da Tomada de Contas observou o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para conclusão, conforme o previsto no art.  22 do Decreto Municipal n.º 131/2020?

Item 8.2 - Caso tenha sido necessário a prorrogação por igual período, consta pedido formal e fundamentado à autoridade instauradora da Tomada de Contas, conforme preconiza o §1º, art. 22  do Decreto Municipal n.º 131/2020.

Item 8.3 - No caso de Tomada de Contas Especial, consta ofício do Ordenador de Despesa, mediante justificativa fundamentada da comissão, de pedido de dilação de prazo ao TCE-RJ ou TCU, antes do vencimento do prazo inicial, conforme o previsto no  §2º art. 22  do Decreto Municipal n.º 131/2020?

Item 8.4 - Consta o ato de prorrogação de prazo, quando houver,  com comprovação da devida publicidade para os casos dos itens 8.2 e 8.3. 



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
          ENCAMINHAMENTO AO TCE-RJ

Item 9.1 - Ofício de encaminhamento assinado pela autoridade competente para instauração da tomada de contas, nos termos do art. 13 da LC n.º 63/90 c/c o art. 14 do Regimento Interno, aprovado pela  Deliberação TCE/RJ n.º 328/2023;

Item 9.2 - A Tomada de Contas se enquadra em uma das situações de dispensa de encaminhamento abaixo? (Art. 13 da Deliberação TCE n.º 279)

a. Quando o valor do débito, atualizado monetariamente, for igual ou inferior a 20.000 UFIR-RJ;

b. Caso, antes do encaminhamento ao Tribunal de Contas, o responsável tenha recolhido o valor integral do débito, devidamente atualizado, ou em se tratando de extravio, perda, subtração ou deterioração culposa ou dolosa de bens, tenha feito a respectiva reposição do bem;  

c. No caso de comprovação da não ocorrência do dano.



CHECKLIST -  ITENS OBRIGATÓRIOS
          PREENCHIMENTO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Item 10.1 - A CGM foi comunicada quanto à instauração da Tomada de Contas, imediatamente após o ato - Conforme previsto §1º do art. 14 do Decreto n.º 131/2020; 

Item 10.2 - O processo foi encaminhado à CGM com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis do vencimento do prazo estabelecido pelo TCE, para encaminhamento da Tomada de Contas, emissão do Certificado de Auditoria, conforme o previsto no §1º do art.25 do Decreto n.º 131/2020; 

Item 10.3 - A CGM consignou em seu Relatório de Auditoria alguma ressalva em relação às conclusões do Tomador de Contas?



Checklist’s Específicos



    TOMADA DE CONTAS   - Checklist 01 - 

NO CASO DE OCORRÊNCIA DE DESFALQUE, EXTRAVIO, PERDA, SUBTRAÇÃO OU DETERIORAÇÃO DE VALORES E BENS PÚBLICOS. (Art. 2º. Inc. II, da Del. 279/2017).

Item 1.1 - Comunicação formal do setor responsável pelos bens, dinheiros ou valores públicos.

Item 1.2 - Cópia da nota fiscal de aquisição do bem ou termo de doação,  se for o caso.

Item 1.3 - Ficha individual de bem patrimonial ou ficha de movimento do material, contendo a 

descrição do bem, número patrimonial, data e valor da aquisição, o valor da depreciação acumulada na 

data do fato que causou o dano, conforme o caso, o valor líquido contábil do bem e sua localização. 

Art.9º§único da Del.279/17 - Em se tratando de desvio ou desaparecimento de bens, a 

quantificação do dano levará em conta o valor recuperável do bem a preço de mercado.



    TOMADA DE CONTAS   - Checklist 01 -

NO CASO DE OCORRÊNCIA DE DESFALQUE, EXTRAVIO, PERDA, SUBTRAÇÃO OU DETERIORAÇÃO DE VALORES E BENS PÚBLICOS. (Art. 2º. Inc. II, da Del. 279/2017).

Item 1.4  - Cópia de orçamentos com valores atuais do bem nas mesmas condições de uso à época do 
fato que causou o dano.

Item 1.5 - Comprovação dos registros Contábeis de baixa do bem e inscrição na conta de 

responsabilidade.



    TOMADA DE CONTAS   - Checklist 02 - 

 NO CASO DE OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E FUNDOS ESPECIAIS. (Art. 2º. Inc. I, c/c Art. 8, § único da Del. 279/2017).

Item 1.1 - Cadastros dos responsáveis, conforme Modelo 1 da Deliberação 277/17: do responsável pelo 
encaminhamento das contas; do responsável pelo setor contábil; do responsável pela Unidade Central de 
Controle Interno; de outros responsáveis, de acordo com o §3º  e §4º, artigo 10 desta Deliberação, se for o caso.

Item 1.2 - Balancete Analítico evidenciando o saldo inicial, os créditos e débitos e o saldo final em 31/12.

Item 1.3 - Comparativo da Receita Orçada com Arrecadada, de acordo com o Anexo 10 da LF n.º 4.320/64.

Art.8º § único da Deliberação 279/17 - Tomada de contas for pela omissão no dever de prestar as contas anuais de gestão dos 

órgãos jurisdicionados e as contas das transferências financeiras referentes a auxílios e subvenções, concedidas através de 

termos de colaboração e fomento, o processo de tomada de contas será composto pelos elementos relacionados nos Anexos da 

Deliberação específica.



    TOMADA DE CONTAS   - Checklist 02 - 

 NO CASO DE OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E FUNDOS ESPECIAIS. (Art. 2º. Inc I, c/c Art. 8, § único da Del. 279/2017).

Item 1.4 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada, de acordo com o Anexo 11 da LF nº 
4.320/64.

Item 1.5 - Demonstração das Variações Patrimoniais, de acordo com o MCASP vigente no exercício em 

análise.

Item 1.6  - Balanço Orçamentário, de acordo com o MCASP vigente no exercício em análise, 

acompanhado dos quadros: - execução de Restos a Pagar não Processados; - execução de Restos a Pagar 

Processados e não Liquidados.



    TOMADA DE CONTAS   - Checklist 02 - 

 NO CASO DE OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E FUNDOS ESPECIAIS. (Art. 2º. Inc. I, c/c Art. 8, § único da Del. 279/2017) .

Item 1.7 - Balanço Financeiro, de acordo com o MCASP vigente no exercício em análise. 

Item 1.8 - Balanço Patrimonial, de acordo com o MCASP vigente no exercício em análise, acompanhado 
dos quadros: - dos ativos e passivos financeiros e permanentes; - das contas de compensação; - do 
superávit/déficit financeiro.

Item 1.9 - Demonstração dos Fluxos de Caixa, de acordo com o MCASP vigente no exercício em 
análise.



    TOMADA DE CONTAS   - Checklist 02 - 

 NO CASO DE OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E FUNDOS ESPECIAIS. (Art. 2º. Inc I, c/c Art. 8,  § único da Del. 279/2017) .

Item 1.10 - Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, na forma estabelecida pelo MCASP vigente 
no exercício em análise.

Item 1.11 - Demonstrativo da Dívida Flutuante, de acordo com o Anexo 17 da LF nº 4.320/64.

Item 1.12  - Demonstrativo da Dívida Fundada, de acordo com o Anexo 16 da LF nº 4.320/64.

Item 1.13 - Quadro Auxiliar das Disponibilidades Financeiras e Quadros 1 e 2, Modelo 2 da Deliberação 

277/17.



    TOMADA DE CONTAS   - Checklist 02 - 

 NO CASO DE OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E FUNDOS ESPECIAIS. (Art. 2º. Inc I, c/c Art. 8, § único da Del. 279/2017) .

Item 1.14 - Relatório elaborado pela Unidade Central do Controle Interno, com conteúdo mínimo 
previsto no Modelo 3C da Deliberação 277/17, além de outros considerados na abordagem baseada em 
risco para definição do escopo da auditoria e da    natureza e extensão dos procedimentos aplicados, 
acompanhado de Certificado de Auditoria, com parecer conclusivo sobre a regularidade ou 
irregularidade das contas dos responsáveis.

Item 1.15 -  Declaração do Gestor informando as medidas tomadas para saneamento das irregularidades, 
caso encontradas em relatório de auditoria realizada pelo controle interno.

Item 1.16  - Relatório do responsável pelo setor contábil, conforme Modelo 4 da Deliberação 277/17.



    TOMADA DE CONTAS   - Checklist 02 - 

 NO CASO DE OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E FUNDOS ESPECIAIS. (Art. 2º. Inc I, c/c Art. 8, § único da Del. 279/2017) .

Item 1.17 - Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas, conforme Modelo 7 da 
Deliberação 277/17.

Item 1.18 - Lei de Criação/Autorização, Estatuto e demais Normas Regulamentadoras e posteriores 
alterações havidas no exercício ou declaração expressa de sua não ocorrência. 

Item 1.19  - Cópia do Relatório de Avaliação Atuarial realizado por técnico habilitado ou entidade 
independente e legalmente habilitada, referente à data-base de avaliação do encerramento do exercício a 
que se refere a prestação de contas, observados os parâmetros gerais para a organização e revisão do 
plano de custeio e  benefícios.



    TOMADA DE CONTAS   - Checklist 02 - 

 NO CASO DE OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E FUNDOS ESPECIAIS. (Art. 2º. Inc. I, c/c Art. 8, § único da Del. 279/2017.

Item 1.20  - Cópias dos relatórios e pareceres de órgãos colegiados e entidades que 
devam se pronunciar sobre as contas ou sobre a gestão da unidade jurisdicionada no 
exercício em análise, consoante previsão em lei ou em seus atos constitutivos 
(Conselhos de Administração, Conselhos Fiscais, Conselhos Consultivos, Conselhos 
Deliberativos, Conselhos Municipais vinculados aos Fundos Especiais, dentre 
outros), quando aplicáveis.



    TOMADA DE CONTAS   - Checklist 03 - 

NO CASO DE PRÁTICA DE ATO ILEGAL, ILEGÍTIMO OU ANTIECONÔMICO DE QUE RESULTE OU POSSA RESULTAR DANO AO ERÁRIO - Art. 2º. Inc. III da Del. 279/2017

Item 1.1 - Cadastros dos responsáveis, conforme Modelo 1 da Deliberação 277/17: do responsável pelo 
encaminhamento das contas; do responsável pelo setor contábil; do responsável pela Unidade Central de 
Controle Interno; de outros responsáveis, de acordo com o §3º  e §4º, artigo 10 desta Deliberação, se for 
o caso.

Item 1.2 - Cópias de outros documentos considerados necessários ao melhor julgamento da tomada de 

contas pelo TCE/RJ.



    PRINCIPAIS PROBLEMAS ENCONTRADOS NA ANÁLISE DOS PROCESSOS DE TC / TCE

I - Dificuldades na correta  identificação dos responsáveis e quantificação do dano;

II – Ausência no preenchimento do Tipo de responsável do Modelo 1 da Deliberação 
TCE-RJ  n° 279/2017;

III – Ausência de preenchimento da fundamentação legal, constante do Modelo 2;

IV – Descumprimento de prazo para conclusão dos trabalhos por parte do tomador e da 
comissão de tomada de contas;



 
 PRINCIPAIS PROBLEMAS ENCONTRADAS NA ANÁLISE DOS 

PROCESSOS - TC / TCE

V - Envio dos autos, sem manifestação da Autoridade Competente, relacionada a 
ciência da conclusão dos trabalhos da comissão;

VI - Encaminhamento dos autos para análise da CGM muitas das vezes com o prazo 

expirado e sem justificativa legal; e

VII – Ausência de preenchimento do checklist, ou preenchimento de forma incorreta.



RESOLUÇÃO CGM n.º 009/2025 

Não adentramos nos detalhamentos dos itens constantes dos Checklists 

4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 aprovados pela RESOLUÇÃO CGM 

09/2025, tendo em vista, que nos últimos 5 anos não foram objeto de 

análise por esta Controladoria-Geral, não sendo comumente utilizados, 

na realidade do Município. 



COBRANÇA DO DÉBITO 
INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM-PGM-SEMFAT N° 01 DE 06/03/2024 

Art. 1°- A pessoa física ou jurídica responsabilizada ao final do procedimento de Tomada 
de Contas ou Tomada de Contas Especial instaurada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Direta ou indireta do Município de Itaboraí deverá ser notificada 
pela Secretaria Municipal de Fazenda e Tecnologia - SEMFAT após o lançamento contábil 
para, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da notificação, efetuar 
e comprovar o recolhimento da dívida.



COBRANÇA DO DÉBITO 
INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM-PGM-SEMFAT N° 01 DE 06/03/2024 

Parágrafo único. A notificação far-se-á da seguinte forma:
I - mediante ciência pessoal do responsável ou do interessado;
II - pelo correio, mediante carta registrada, com aviso de recebimento;
III - através do Domicílio Eletrônico, nos termos do Decreto Municipal n.º 90 de 
03/06/2022;
IV - por edital publicado no Diário Oficial do Município, quando o destinatário da citação,
notificação ou comunicação de diligência não for localizado.



COBRANÇA DO DÉBITO 
INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM-PGM-SEMFAT N° 01 DE 06/03/2024 

Art. 2º - Comprovado o recolhimento integral, a SEMFAT providenciará a baixa no sistema
contábil e ato contínuo deverá comunicar tal fato à autoridade instauradora que deverá
promover a juntada da prova de quitação no respectivo processo administrativo, adotando-
se os trâmites de comunicação de pagamento da dívida à Controladoria Geral do Município 
ou diretamente ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ, quando 
aplicável.

Parágrafo único. A autoridade instauradora também deverá promover a formalização de
quitação do débito com a publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.



COBRANÇA DO DÉBITO 
INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM-PGM-SEMFAT N°01 DE 06/03/2024 

Art. 3º -  Certificada a regular notificação do responsável e expirado o prazo a que se refere 
o caput do art. 1º desta Instrução Normativa, sem manifestação ou pagamento da dívida 
pelo responsável, a SEMFAT providenciará o envio do processo administrativo à 
Procuradoria Geral do Município para inscrição do valor em Dívida Ativa e providências 
legais.



COBRANÇA DO DÉBITO 
INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM-PGM-SEMFAT N°01 DE 06/03/2024 

Art. 4º -  Os trâmites administrativos aqui previstos não poderão ocasionar prejuízos aos 
prazos estabelecidos na Deliberação TCE/RJ nº 279/2017, em especial ao art. 12 e seus 
incisos, referente ao prazo de encaminhamento da Tomada de Contas ao Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro TCE/RJ.



CONCLUSÃO

O nosso objetivo é alertar aos gestores quanto à obrigatoriedade de prestar contas, 
bem como orientá-los a atuarem de forma efetiva na apuração de eventual dano 
causado ao erário, instaurando as correspondentes Tomadas de Contas no âmbito da 
Administração Pública do Município de Itaboraí.

Os assuntos aqui abordados não se esgotam com esta apresentação, mas possibilitam 
uma ação evolutiva com nossos pares em termos de entendimento, de padronização 
e de boas práticas, quanto à execução de processos de Tomada de Contas. 

A pretensão é alcançar uma melhoria contínua e atualização na aplicação do que a 
Lei preconiza em face da correta apuração de eventual dano e identificação de 
responsável neste tipo de procedimento, visando sempre resguardar o erário.



“A diligência é a arma do 
gestor.”

Contato:

Controladoria Geral
Praça Mal. Floriano Peixoto, 97 - Centro, Itaboraí–RJ, 24800-165

controladoria.geral@itaborai.rj.gov.br

   

                   Responsável pela elaboração:

Elisângela Freitas dos Santos
Técnica de Controle Interno

Angélica Wermelinger da Rosa
Controladora-Geral do Município

Colaborador(es): 

Vitor Mendonça Ferreira
Técnico de Informática e Assessor de Transparência
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